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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burítícupu/MA
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 003/2023

Chamada Pública n° 003/2023, para a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Buriticupu - MA, conforme §1° do art. 14 da Lei n.° 11.947/2009, Resolução
CD/FNDE n°. 26/2013 alterada pela Resolução FNDE n° 04/2015 e Resolução CD/FNDE n° 06 de
08 de maio de 2020.

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua São
Raimundo, n° 01, Centro - Buriticupu/MA, inscrita no CNPJ sob o rf 01.612.525/0001-40,
representada neste ato pelo Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação designada
através da Portaria n° 315/2022, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no

art. 14 da Lei n° 11.947 de 16 de junho de 2009 e Resolução CD/ FNDE n° 26, de 17 de junho de
2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015) e Resolução CD/FNDE n°
06 de 08 de maio de 2020, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada

Pública para a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Buriticupu - MA. Os interessados (Grupos Formais/Informais ou Fornecedores Individuais)
deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 13 de junho de
2023, às OShOOmín (oito horas), ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de
Licitação situada à Rua Nível Médio, n° 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

1. OBJETO

^ O objeto da presente Chamada Pública é a de Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para
distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a
Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu - MA, conforme especificações dos gêneros
alimentícios abaixo:

DESCRIÇÃO DOS ITENS V. TOTALUNIDADE QUANT. V. UNIT.ITEM

Abóbora madura, com casca

sem brilho e firme, tamanho

grande, uniforme, sem
ferimentos ou defeitos,

turgescentes, intactas e bem

desenvolvidas, livre de terras

corpos estranhos

aderentes a superfície
externa.

R$ 31.212,00R$ 6,12Quilograma 5.1001

ou
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boa qualidade,
firme e intacto, sem lesões

de origem física ou

mecânica, perfurações e

cortes, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvido. isento de

sujidades, parasitas e larvas.

Embalagem primária: 1

maço.

Alface

2 Maço R$ 4.71 R$ 36.992.347.854

Carne bovina moída de P

qualidade congelada em

filme de pvc ou saco plástico

transparente, dados de

identificação e infomiações.

Embalagem plástica com

Ikg.

Quilograma R$ 32.41 R$ 2.155.265.0066.500

Cheiro verde, folhas viçosas,

com coloração e tamanho

uniforme e típico da

variedade, livres de resíduos

de fertilizantes, de colheitas

recentes.

4 Maço 9.300 R$ 2.48 R$ 23.064.00

Colorau apresentação em pó

fino. homogêneo, obtidos de

frutos maduros de espécimes

genuínos, grãos sãos,

limpos. dessecados e

moídos. de coloração

vermelho intenso, em pó

fmo. homogêneo, obtidos de

frutos maduros de espécimes

genuínos, embalagem de 1

5 Quilograma 2.000 R$ 14.49 R$ 28.980.00

kg.
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Macaxeira - tamanho médio,

íntegro. boa qualidade,

apresentando grau de

maturação que permita

manipulação. R$ 93.184.14R$ 5.27Quilograma 17.6826 suportar

transporte e a conserv'ação

condições adequadasem

consumo.para

Embalagens de 1 kg.

o

Pão de trigo - tamanho
uniforme. bem assado,

embalado não quente.

Embalagem:

identificação do produto,

rótulo com ingredientes,

valor nutricional, peso.

R$ 245.876.56R$ 19.4812.622Quilograma7 com

Pepino - com superfície lisa.

firme sem rugas, bem

formado na cor verde, não

pode
amolecido, brocado, com

manchas amarelas na parte

superior. Sacos plásticos

resistentes contendo 1 kg.

Caixa de papelão ondulado

de capacidade até 20 kg.

apresentarse

R$ 34.884.00R$ 5.136.800Quilograma

Pimentão

higienizado.

característica íntegra e firme

com grau de maturação

adequada, isenta dc
substâncias

sujidades, corpos estranhos e
umidade.

natura.m

com

R$ 18.390.00R$ 6.133.000Quilograma9

terrosas.

í
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Polpa de acerola

congelada, preparada com

frutas sãs, limpas e isentas

de parasitos e detritos

animais ou vegetais. Nào

deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da

fruta. Sacos plásticos

resistentes contendo 1 kg.

Quilograma R$ 11.37 R$ 179.646.0010 15.800

Polpa de caju - congelada,

preparada com frutas sãs.

limpas e isentas de parasitos
e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter

fragmentos das partes não
comestíveis da fruta. Sacos

plásticos

contendo 1 kg.

R$ 10.1411 Quilograma 15.800 R$ 160.212.00

resistentes

Polpa de cajá - congelada,

preparada com frutas sãs,

limpas e isentas de parasitos
c detritos animais ou

vegetais. Não deve conter

fragmentos das partes não
comestíveis da fruta. Sacos

plásticos

contendo 1 kg.

12 Quilograma 15.800 R$ 12,25 R$ 193.550.00

resistentes

Polpa de goiaba - congelada,

preparada com frutas sãs.

limpas e isentas de parasitos

e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter

fragmentos das partes não

comestíveis da fruta. Sacos

plásticos

contendo 1 kg.

Quilograma R$ 10.0213 15.800 R$ 158.316.00

resistentes
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Tomate: aspecto globoso.
cor vermelha, classificado

como legume, graúdo. de

polpa firme e intacta, isento

enfermidades,

qualidade, livres de resíduos

de fertilizantes, sujidades,

parasitas e larvas, sem

lesões, de origem física.

de14 boa Quilograma R$ 9.1210.078 R$ 91.911.36

boa qualidade,

firme e intacto, sem lesões

de origem física ou

mecânica, perfurações e

cortes, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvido, isento de

sujidades, parasitas e larvas.

Couve

15 Maço 7.854 R$ 3,56 R$ 27.960.24

Vinagreira - boa qualidade,
firme e intacto, sem lesões

de origem física ou

mecânica, perfurações e

cortes, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvido. isento de

sujidades, parasitas e larvas.

16 Maço 23.377 R$ 3.68 R$ 86.027.36

VALOR TOTAL RS 3.565.471,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE n'
4/2015. Art.29. §3°).

2. FONTE DE RECURSO

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.306.0017.2026.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMNETAÇÃO ESCOLAR /
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO /X
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3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais. Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Ari. 27 da
Resolução FNDE n® 04/2015.

3.1. ENVELOPE N" 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL {não

organizado em grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados,

sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF:

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias:

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especíllca. quando for o caso; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção

própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N' 01 - HABILITAÇAO DO GRUPO INFORMAL

O Grupo Informal deverá apre.sentar no Envelope n° 01. os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - 0 extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - 0 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especíllca. quando for o caso; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇAO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01. os documentos abaixo relacionados, sob

pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações c cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; / j

III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: y
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■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de Outubro de 2014.

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até
120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o

prazo de validade, mediante apresentação de:

■ Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

■ Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou .sede da licitante, emitida

até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso
o prazo de validade, mediante apresentação de:

■ Certidão Negativa de Débitos Municipais;

■ Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal.

VI - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGl S;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - as cópias do estatuto e ala de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

IX - 0 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar;

X - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

XI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do

limite individual de venda de seus cooperados/associados.

XII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

4. ENVELOPE 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexos

III. IV. V (modelo da Resolução FNDE n.” 4/2015).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata após o ténnino do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será
publicado em até 03 (três) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de
03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome. o CPF e n^ da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de ^
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Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva

quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias.
conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos dc venda habilitadas serão divididos cm: grupo de projetos de

fornecedores locais, grupo de projetos do teiTitório rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será obser\'ada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - 0 grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do
País.

III - 0 grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

lí - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos.
segundo a Lei lU 10.831. de 23 de dezembro de 2003;

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF

- DAP Jurídica) sobre os Gmpos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores
Individuais (detentores de DAP Física);

Caso a EEX. Não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.4. No caso de empate entre grupos fonriais, terão prioridade organizações com maior porcentagem
de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme
DAP Jurídica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos produtos na

Secretaria Municipal de Educação ou na Prefeitura Municipal, no prazo determinado pela secretaria
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municipal de educação para avaliação c seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão
ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

O resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das
amostras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanalmente respeitando o cronograma fornecido
pela Secretaria Municipal de Educação:

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:

- Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Nível Médio, n'

Buriticupu/MA;

- Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. Castelo Branco. s/n°. Centro:

- Diário oficial do Município de Buriticupu/MA;

- Sinc-Contrata /TCE/MA.

- Através do e-mail cplburiticu2021 f7).tzmail.com.

9.1. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária {federal, estadual

ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

1 - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/EEX.

11 - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
40.000.00.

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de .Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com

300. Centro.
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clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e
da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

9.4. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País:
III - 0 grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre
o do estado e do país;

IV - 0 grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

9.5. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) Devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma
agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de. no mínimo.
50%+l (cinquenta por cento mais um) dos 15 cooperados/associados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4° inciso I da Resolução do FNDE
06/2020, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma
agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre
Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados
da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). II - os
fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei
n“ 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; III - os Grupos Formais

sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Cooperativas
Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que
regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4° inciso III da
Resolução do FNDE 06/2020, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/
cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.
IV - Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de
acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1° e § 2° da
Resolução do FNDE 06/2020.

Bun^upu/MA. em 18 de

RIBEIRO

ico do Município
AB/MA N°

ssessor
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CHAMADA PÚBLICA 003/2023

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO:

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede

Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Buriticupu - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

.lustifica-se que a referida aquisição de gêneros alimentícios faz necessária para manutenção
da alimentação escolar dos alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação para
Jovens e Adultos do Município de Buriticupu - MA. A aquisição desses produtos deverá ser feita
por dispensa do procedimento licitatório mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no An.

14 §U da Lei n.” 11.947/2009 e Art. 20 § 1° da Resolução CD/FNDE n° 26. de 17 de junho de 2013.
alterada pela Resolução n° 4, de 2 de abril de 2015, que dispõe sobre o atendimento da alimentação

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE.

2.1.

2.2. O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. tem por objetivo contribuir para o
crescimento e desenvolvimento biopsicossocial. a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação

de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional

e da oferta de refeição que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS E PREÇOS:
Os preços que serão pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas

organizações pela venda do gênero alimentício, para o objeto do presente Projeto Básico foram
determinados com base em pesquisas realizadas com associações de trabalhadores rurais da

agricultura familiar local, em conformidade com o Artigo 29 § \° Resolução CD/FNDE N° 26. de

17 de Junho de 2013. alterada pela Resolução n° 4. de 2 de abril de 2015. Conforme segue abaixo:
3.2.

3.1.

DESCRIÇÃO DOS ITENSITEM UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Abóbora madura, com casca

sem brilho e firme, tamanho

grande. uniforme. sem

ferimentos ou defeitos,

turgescentes. intactas e bem

desenvolvidas, livre de terras

corpos estranhos

aderentes a superfície

Quilograma 5.100 R$ 6.12 R$ 31.212.00

ou
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externa.

boa qualidade,
firme e intacto, sem lesões

de origem física ou

mecânica, perfurações e

cortes, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvido, isento de

sujidades, parasitas e larvas.

Embalagem primária: 1

maço.

Alface

R$ 36.992.34R$ 4.717.854Maço9

Carne bovina moída de

qualidade congelada cm

filme de pvc ou saco plástico

transparente. dados de

identificação e infomiações.

Embalagem plástica com

Ikg.

R$ 32.41 R$ 2.155.265.00Quilograma 66.5003

Cheiro verde, folhas viçosas,

com coloração e tamanho

uniforme e típico da

variedade, livres de resíduos

de fertilizantes, de colheitas

recentes.

R$ 23.064.00R$ 2.489.300Maço4

Colorau apresentação em pó

fino. homogêneo, obtidos de

frutos maduros de espécimes

genuínos. grãos sãos.

limpos. dessecados e

moídos. de coloração

vermelho intenso, em pó

fino. homogêneo, obtidos de

frutos maduros de espécimes

genuínos, embalagem de 1

R$ 14.49 R$ 28.980.00Quilograma 2.0005

kg-
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Macaxeira- tamanho médio.

íntegro. boa qualidade,

apresentando grau de

maturação que permita

manipulação. R$ 5.27 R$ 93.184.14Quilograma 17.6826 suportar

transporte e a conser\'ação

condições adequadasem

para

Embalagens de Ikg.

0 consumo.

Pão de trigo - tamanho
uniforme. bem assado,

embalado não quente.

Embalagem:

identificação do produto,

rótulo com ingredientes,

valor nutricional, peso.

Quilograma 12.622 R$ 19.48 R$ 245.876.567 com

Pepino - com superfície lisa.

firme sem rugas, bem

fonnado na cor verde, não

pode

amolecido,

manchas amarelas na parte

superior. Sacos plásticos

resistentes contendo 1 kg.

Caixa de papelão ondulado

de capacidade até 20 kg.

apresentar

brocado, com

se

R$ 5.13 R$ 34.884.008 Quilograma 6.800

Pimentão nalura.m

higienizado. com

característica íntegra e firme

com grau de maturação

adequada. isenta de

substâncias

R$ 6.13 R$ 18.390.00Quilograma 3.0009

terrosas,

sujidades, corpos estranhos e
umidade.

^ 'Ã
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Polpa de acerola

congelada, preparada com

frutas sãs, limpas e isentas

de parasitos e detritos

animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das

partes não comestíveis da

fruta. Sacos plásticos

resistentes contendo 1 kg.

10 Quilograma 15.800 R$ 11,37 R$ 179.646.00

Polpa de caju - congelada,

preparada com frutas sãs.

limpas e isentas de parasitos
e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter

fragmentos das partes não

comestíveis da fruta. Sacos

plásticos

contendo 1 kg.

R$ 10.14 R$ 160.212.00Quilograma 15.80011

resistentes

Polpa de cajá - congelada,

preparada com frutas sãs,

limpas e isentas de parasitos
e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter

fragmentos das parles não
comestíveis da fruta. Sacos

plásticos

contendo 1 kg.

Quilograma 15.800 R$ 12.25 R$ 193.550.0012

resistentes

Polpa de goiaba - congelada,

preparada com frutas sãs,

limpas e isentas de parasitos

e detritos animais ou

vegetais. Não deve conter

fragmentos das partes não
comestíveis da fruta. Sacos

plásticos

contendo 1 kg.

R$ 10.02 R$ 158.316.0013 Quilograma 15.800

resistentes
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Tomate: aspecto globoso.
cor vermelha, classificado

como legume, graúdo. de

polpa finiie e intacta, isento

enfermidades,

qualidade, livres de resíduos

de fertilizantes, sujidades,

parasitas e larvas, sem

lesões, de origem física.

14 de boa Quilograma R$ 9.1210.078 R$ 91.911.36

boa qualidade,

firme e intacto, sem lesões

de origem física ou

mecânica, perfurações e

cortes, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvido. isento de

sujidades, parasitas e larvas.

Couve

15 R$ 3.56 R$ 27.960.24Maço 7.854

Vinagreira - boa qualidade,
firme e intacto, sem lesões

de origem física ou

mecânica, perfurações e

cortes, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvido, isento de

sujidades, parasitas e larvas.

16 Maço 23.377 R$ 3.68 R$ 86.027.36

VALOR TOTAL RS 3.565.471,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor

familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 29 § 3°

Resolução CD/FNDE N° 26. de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução iT 4. de 2 de abril de
2015.

4 - CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 - Os produtos alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal

de Educação.

4.1.1 - A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Projeto Básico deverá ser feita entre

08:00 h às 14:00 h. no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua da
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Quadra — Centro, Buriticupu/MA;

4.1.2 - O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma.

4.1.3 - Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou

embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou

que não permita o perfeito armazenamento do produto.

4.1.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio:

4.1.5 — As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para

consumo;

4.1.6 - As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.

4.2- Os produtos deverão estar isentos de:

4.2.1 - Substâncias terrosas;

4.2.2 - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa:

4.2.3 - Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos:

4.2.4 - Sem umidade externa anormal;

4.2.5 - Isentas de odor e sabor estranhos.

5 - LOCAL DE ENTREGA:

5.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma fornecido pela Secretaria

Municipal de Educação na Av. Castelo Branco, s/n°. Centro - Buriticupu - MA.

6. FONTE DE RECURSO

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.306.0017.2026.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

7.1. 0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) entregar as amostras dos

produtos na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem
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adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu

recebimento. O resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da

apresentação das amostras.

8- CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, durante o período de

vigência do contrato. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos produtos. reser\a-
se no direito de não receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o

fornecedor substituí-lo sem prejuízos para o município.

8.2. Os produtos relacionados no item 3 deste Projeto Básico deverão ser entregues conforme

solicitação da Secretaria de Educação.

9 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:

9.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsável pela
merenda escolar.

9.2. A fiscalização, conferência c o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, será de

responsabilidade do{a) servidor(a) responsável pelo almoxarifado.

10 - FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA:

10.1. Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no An. 25 da
Resolução CD/FNDE n® 26. de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução n*^ 4. de 2 de abril de
2015.

11 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês. através do

procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de

documento fiscal coiTCspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,

para cada faturamento.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - A CONTRATANTE compromete-se a:

12.1.1 - efetuar o pagamento à Licitante signatária do contrato, de acordo com o estabelecido neste

Projeto Básico;

12.1.2 - promover o acompanhamento c a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitati\’o e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; .
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12.1.3 - comunicar à contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o

recebimento, caso nào esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Projeto

Básico;

12.1.4 - notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

13.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da

Chamada Publica;

13.1.2 - atender as demais condições descritas no Projeto Básico e Edital da Chamada Pública;

13.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que. por dolo ou culpa sua. de seus

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente,

causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros.

14 - FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

14.1 O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei n° 11.947. de 16 de junho de 2009.

Resolução CD/FNDE n° 26. de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução n^* 4. de 2 de abril de

2015 e Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
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CHAMADA PÚBLICA N" 003/2023

MINUTA DO CONTRATO DE VENDA

ANEXO II

CHAMADA PUBLICA N° 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0505002/2023

CONTRATO N. /

CONTRATO DE AQUISIÇAO DE ÜENEROS
ALIMENTÍCIOS
FAMILIAR PARA A

ESCOLAR/PNAE

DA AGRICULTURA

ALIMENTAÇÃO

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHAO. através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° XX.XXX.003/2023 -XX. situada à
bairro .

. neste ato representada pelo{a)

. portador do

n

. Município 			
Secretário(a) Municipal de Educação. SP
CPF sob lU

doravante

CEP

e RG n

denominado CONl'RATANTE. ladooutro

sede

e por

com

. inscrita no CNPJ/CPF sob n.°

a

neste ato representada pelo Sr. portador do CPF n‘^
. doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas

disposições Lei n.° 11.947. de 16/06/2009. e tendo em vista o que consta na Chamada Pública iV
003/2023. resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O objeto deste contrato é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Buriticupu - MA, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo

com a Chamada Pública rf 003/2023. o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRAT.^NTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000.00

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.
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CLAUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ ,)●

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato,

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Periodicidade

T; de Entrega .
Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição

' Preço Unitário
■ (divulgado na

chamada

pública)

Preço Total

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO PROGRAiMATICA: 12.306.0017.2026.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no \alor
correspondente às entregas do mês anterior.

Página 20 de 29



|3-

m
4

ái

10-1M994		

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/000U40

Rua Sào Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

CLAUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que nào seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%. mais juros de 0.1% ao dia. sobre o
valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da

Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos

anexos, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nào

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLAUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares

poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro. garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for o caso. cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Con.selho de Alimentação Escolar - CAE e

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
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O presente contrato rege-se. ainda, pela Chamada Pública n° 003/2023. Resolução CD/FNDE n°.
26/2013 alterada pela Resolução FNDE n° 04/2015. pela Lei n” 8.666/1993 e pela Lei n°
11.947/2009. em iodos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIIVIA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax. transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes:

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de Buriticupu/MA. para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em trés vias de igual teor
e forma.

de de

Buriticupu/MA. de de

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

(Individual ou Grupo Informal)
CONTRATADO(S)

(Grupo Fonnal)
CONTRATADA
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ANEXO III

CHAMADA PUBLICA N° 003/2023

MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDÍTAL/CHAMADA PÚBLICA N'

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

2. CNPJ1. Nome do Proponente

4. Município/UF3. Endereço

7. CEP6. DDD/Fone5. E-mail

10. Agência Corrente 11. Conta N° da Conta8. N° DAP Jurídica 9. Banco

13. N° de Associados de acordo com a Lei

n° 11.326/2006

14. N° de Associados com

DAP Física
12. N° de Associados

15. Nome do representante
legal

17. DDD/Fone16. CPF

19. Município/UF18. Endereço

11 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

j.

2. CNPJ1. Nome da Entidade
Município/UF

5. DDD/Fone4. Endereço

7. CPF6. Nome do representante e e-mail

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

4. Preço de Aquisição*2. Unidade1. Produto 5. Cronograma

de Entrega dos
produtos

Quantidade

4.1.
4.2. Total

Unitário

Preço publicado no Edital n 003/2023 (o mesmo que consta na chamada pública).
*OBS:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima

conferem com as condições de fornecimento.
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Assinatura do Representante do Grupo
Formal

Fone/E-mail:Local e Data
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ANEXO IV

CHAMADA PUBLICA 003/2023

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N°

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

4. Município/UF 5. CEP3. Endereço

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

9.Nome da Entidade

Articuladora (quando
houver)

8. Organizado por Entidade Articuladora

{) Sim () Não
10. E-mail/Fone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do

Agricultor 6. N° Conta

Corrente

5.N°

Agência
3.DAP2. CPF 4. Banco

(a)
Familiar

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNP.I
Município

5.
4. Endereço

DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
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fP
Ru

6.Valor

Total

5. Preço dc Aquisição
/Unidade

*4.1. Identificação do

Agricultor (a) Familiar
3. Unidade2. Produto

Quantidade

Total

agricultor

Total

aaricultor

Total

agricultor

lotai

agricultor

Total

agricultor

Total

agricultor

l otai do

projeto

ÜBS: * Preço publicado no Edital n 003/2023 (o mesmo que consta na chamada pública).

IV - rOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

5. Valor Total por
Produto

6. Cronograma de
Entrega dos Produtos

4.j.

1. Produto 2. Unidade
Quantidade Preço/Unidade

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima

conferem com as condições de fornecimento.

Fone/E-mail:

CPF:
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal

Agricultores (as) Fomecedores (as) do Grupo
Informal

Local e Data: Assinatura
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ANEXO V

CHAMADA PUBLICA N° 003/2023

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJE1'0 DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATEINDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N'

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2.CPFI. Nome do Proponente

4. Município/UF3. Endereço 5.CEP

7. DDD/Fone6. N° da DAP Física 8.E-mail (quando houver)

9. Banco lO. N° da Agência 11. N" da Conta Corrente

II- Relação dos Produtos

Preço de Aquisição
*

Cronograma

de Entrega

dos produtos

QuantidadeProduto Unidade
Unitário Total

OBS: * Preço publicado no

Edital n 003/2023 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

MunicípioCNPJNome

FoneEndereço

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima

conferem com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor

Individual
Local e Data: CPF:
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ANEXO VI

CHAMADA PUBLICA N° 003/2023

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVlSORlO

REFERENCIA: Processo 0505002/2023

PROCEDIMENTO: CHAMADA PÚBLICA

n" 003/2023

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA, por meio da Secretaria Municipal de

, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO
da execução dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao

disposto no Alt. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993:

Und. QuantEspecificação Valor Unitário Valor Total

Item

A Secretaria Municipal de
avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no

Projeto Básico, ANEXO I da Chamada Pública e com o Projeto de Venda.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

recebe os referidos produtos a fim de proceder a

Buriticupu (MA), de de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretário de

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Agricultor
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ANEXO VII

CHAMADA PUBLICA 003/2023

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERENCIA: Processo if 0505002/2023

PROCEDIMENTO:

003/2023

CONTRATADA:

Chamada Pública n

OBJETO:	
A Prefeitura Municipal de Buriticupu /MA. por meio da Secretaria Municipal dc

, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO

dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art.

73 da Lei Federal n.® 8.666/1993. fixando esta data para o início da contagem dos prazos

relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que. até a presente data. os produtos fornecidos pelo Agricultor

atendem aos critérios detemiinados pela Administração, perfazendo gasto

de R$ ). mediante as respectivas notas ílscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a

assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo pro\’ocado pelo

agricultor.

E. assim, concluído o fornecimento (objeto.

Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os
legítimos efeitos de direito.

), expede-se este Termo de

Buriticupu (MA). de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de ....

de

xxxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)
xxxxxx

Agricultor
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